
PROCESSO N° 051/2020 
LEILÃO N.º 001/2020 

EDITAL 
 

O MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
cidade de Riolândia, Estado de São Paulo, à Praça Antônio Levino, nº 470, Bairro 
Centro, inscrita no CNPJ sob nº 45.162.864/0001-48, na forma e nos termos da Lei 
nº 8.666/93, com as alterações posteriores, pelo presente TORNA PÚBLICO, que 
às 08h00 do dia 21 de Julho de 2020, ás 08h00 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal, fará realizar Licitação, MODALIDADE LEILÃO, visando à alienação de 
sucatas e veículos automotores, considerados inservíveis e de recuperação 
antieconômica para o uso do Município, conformidade com as especificações 
constantes do presente e sob as seguintes condições: 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. O presente LEILÃO tem por finalidade, a alienação dos seguintes itens: 
 

a) 01 (um) veículo – Chevrolet/D20, Ano/Modelo 1986/1987, 

capacidade 02 lugares, combustível Diesel, cor branca, 02 

portas, Renavam 00374072370, Placa BLR 6929; Veículo em 

funcionamento apresentando falhas, cabine com detalhes, 

carroceria de madeira, 04 pneus novos; 

 

b) 01 (um) veículo – VW/Kombi Camioneta, Ano/Modelo: 

2007/2008, capacidade 09 lugares, combustível flex, cor 

branca, 03 portas, Renavam 00927664453, Placa CZA 2353; 

Sucata (veículo incendiado) com motor e câmbio, 04 rodas sem 

pneus; 

c) 01 (um) veiculo – Iveco/Cityclass 70C17 – Ano/Modelo: 

2012/2013, 29 lugares, combustível diesel, cor amarela, 03 

portas, Renavam 00473380749, Placa DKI0214; Motor e 

câmbio, 06 (seis) pneus ruins, sem chave de partida, sem bária, 

com bomba sem bicos. 

d) 01 (um) veículo - Renault/Master Eur Std L2 – Ano/Modelo: 

2014/2014, 16 lugares, combustível diesel, cor branca, 03 

portas, Renavam 01026758898, Placa FCC7127; Motor 

danificado, desmontado bomba, Flauta e bicos, Carroceria e 

bancos em bom estado, para-choque dianteiro quebrado. 

e) 01 (um) veiculo – Renault/ Master Eur Std L2, Ano/Modelo: 

2013/2014, 16 lugares, cor branca, combustível diesel, 03 

portas, Renavam 00569925410, Placa  DKI0225; Carroceria e 



bancos em bom estado, Motor danificado e desmontado, 

bomba, flauta e bicos, pneus meia vida. 

f) 01 (um) motor – Mercedes/OM352, diesel; Retificado sem 

uso/sem garantia devido ao tempo parado. 

g) 01 (um) Reservatório Horizontal, Modelo RH 10.000, Ano Fab. 

2003, Bomba de combustível, faltando mangueira e bico 

abastecedor. 

 
1.1. Cabendo ao arrematante a análise de sua situação e providencias necessárias para a 

sua retirada e regularização. 

1.2. Os objetos do presente Leilão poderão ser previamente examinados pelos 
interessados no local em que se encontram no horário regular de expediente da 
Prefeitura, inclusive no dia do leilão até 30 (trinta) minutos antes do horário de 
início da sessão, com exceção dos itens “h” e “f”, conforme itens 2.2 e 2.3 abaixo;  
1.2.1. Não haverá emissão de qualquer comprovante de vistoria, cabendo ao 
licitante toda responsabilidade pela análise do objeto, não podendo haver alegação 
de ignorância da situação ou condições em que se encontram os bens leiloados. 
1.3. Os arrematantes receberão os bens no estado físico em que se encontram, 
correndo por conta do arrematante toda e qualquer despesa relativa à 
formalização da transferência de sua propriedade junto aos órgãos competentes. 
1.4. As despesas decorrentes do reconhecimento da firma do representante da 
Administração aposta no Certificado de Registro do Veículo (Autorização para 
Transferência) correrão por conta do arrematante, conforme os valores cobrados 
pelo Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais.  
1.5. A transferência do veículo arrematado deverá ser efetuada dentro de 30 
(trinta) dias, conforme legislação de trânsito, sob pena das sanções cabíveis. 
1.6. Os veículos com pintura caracterizada, não poderão circular antes de serem 
descaracterizados pelos arrematantes. 
1.8. No ato do carregamento, o arrematante deverá trazer todos os equipamentos 
de proteção e segurança necessários, não sendo permitida a desmontagem ou 
transformação dos bens arrematados dentro da área em que se encontram 
localizados. 
1.9. A Prefeitura Municipal não se obriga a fornecer pessoal para auxiliar na 
retirada e carregamento dos bens do local em que estiverem armazenados. 
1.10. Os bens permanecerão na posse e guarda desta Administração até sua efetiva 
entrega aos adquirentes.  
1.11. Os bens móveis serão leiloados no estado em que se encontram, não cabendo 
à Prefeitura Municipal quaisquer responsabilidades quanto a consertos, reparos ou 
providências referentes ao transporte dos bens leiloados.  
 
2. DA VISITAÇÃO: 
2.1. As pessoas interessadas em participar do leilão poderão visualizar os itens “a”, 
“b”, “c”, “d”, “e”, “g”, no pátio da Prefeitura Municipal de Riolândia, sito à Praça 
Antônio Levino, nº 470, Bairro Centro, Riolândia, São Paulo, até o dia do leilão, até 



30 (trinta) minutos antes do horário de início da sessão devendo informar à 
Prefeitura sobre a referida visita.  
2.2. Com relação ao veículo descrito no item “c”, as pessoas interessadas poderão 
visualizá-lo na CENTRAL DIESEL, situada à Avenida Prefeito Mario Pozzobon, 
nº. 1.846, Pozzobon, na cidade de Votuporanga-SP – fone: (017) 3421-1486 – 
horário comercial (tratar com Chico);  
2.3. Com relação aos veículos descritos nos itens “d” e “e”, as pessoas interessadas 
poderão visualizá-lo na AUTO PEÇAS ANDRADE, situada à Avenida Nasser 
Marão, nº. 3.585, São Cosme, na cidade de Votuporanga-SP – fone: (017) 
3423-4775 – horário comercial (tratar com Clorisvaldo); 
2.4. A visitação dos demais Itens somente poderá ser realizada com o 
acompanhamento de servidor da Prefeitura Municipal de Riolândia ou 
representante formalmente indicado pelo ente público, podendo ainda ser 
agendada na secretaria administrativa da Prefeitura com o encarregado pelo Pátio 
Municipal, através do telefone (17) 3801-9020. 
 
3. LOCAL DATA E HORA  
3.1. Fica designado como local para a realização do Leilão, a sede da Prefeitura 
Municipal de Riolândia, sito à Praça Antônio Levino, nº 470, Bairro Centro, 
Riolândia/SP, CEP: 15.495-000. 
3.2. O leilão será realizado às 08h00 horas, no dia 21 de Julho de 2020. 
3.3. Caso algum item seja fracassado no primeiro leilão, fica, desde já, designado o 
dia 06 de Agosto de 2020, às 08h00, para o segundo leilão do(s) item(ns) 
remanescente(s). 
 
4. DO JULGAMENTO E DO VALOR MÍNIMO DO LANCE: 
4.1. O leilão será julgado pelo critério de maior lance, desde que seu valor seja 
superior ao da avaliação. 
4.2. Não será permitida a arrematação do bem por valor inferior ao da avaliação. 
4.3. O valor mínimo do lance visando à arrematação dos bens móveis a serem 
leiloados nesta Licitação é de: 
- Para o item (a) - R$ 12.000,00 (doze mil reais); 
- Para o item (b) - R$ 180,00 (cento e oitenta reais);  
- Para o item (c) - R$ 24.500,00(vinte e quatro mil e quinhentos reais); 
- Para o item (d) – R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 
- Para o item (e) – R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais); 
- Para o item (f) – R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais); 
- Para o item (g) – R$2.600,00 (dois mil e seiscentos reais); 
4.4. Estes valores mínimos foram declinados conforme avaliação prévia. 
 
5. DO TIPO DE LICITAÇÃO: 
5.1. Esta Licitação reger-se-á pelas normas previstas no presente edital e na lei 
específica. 
5.2. No local, dia e horário previsto no preâmbulo deste Edital, será levado a leilão 
público os bens especificados na cláusula primeira, os quais serão arrematados por 
quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao da avaliação. 



6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
6.1. Poderão participar do leilão pessoas físicas maiores ou emancipadas, e pessoas 
jurídicas regularmente constituídas. 
6.2. Todos os participantes deverão apresentar à Comissão de Licitação, os 
seguintes documentos: RG e CPF (pessoas físicas); ou Estatuto / Contrato Social e 
CNPJ (pessoas jurídicas), para fins de credenciamento.  
6.2.1. Os representantes das pessoas jurídicas participantes, caso não sejam sócios, 
deverão apresentar instrumento de procuração outorgada pelo(s) sócio(s) ou 
diretor(es) com poderes específicos para representá-las no leilão. 
6.2.2. Os participantes poderão efetuar seu credenciamento junto à Comissão de 
Licitação, a partir do dia 06 de julho de 2020 até o início da etapa de lances na data 
do leilão. 
5.2.3. Os participantes deverão solicitar seu credenciamento aos membros da 
Comissão de Licitação na sede da Prefeitura Municipal de Riolândia, localizada à 
Praça Antônio Levino, nº 470, Bairro Centro, Riolândia/SP, CEP: 15.495-000.  
6.3. Não poderão participar da presente Licitação as pessoas vinculadas aos 
Poderes Executivo e Legislativo deste Município, bem como seus parentes até 
terceiro grau e afins. 
6.4. A simples participação no presente leilão público implica na concordância e 
aceitação de todos os termos e condições deste Edital de Leilão Público, bem como 
submissão as demais obrigações legais decorrentes 
 
7. DO LANCE: 
7.1. O lance visando à arrematação dos objetos deste Leilão será oferecido pelo 
interessado durante a sessão especialmente para este fim, na data e hora 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
7.2. O lance deverá ser firme e valioso, oferecendo o valor a partir da oferta inicial 
do leiloeiro ou superior ao lance proposto pelos demais participantes. 
 
8. DO ARREMATANTE: 
8.1. O vencedor do Leilão será aquele declarado pelo Leiloeiro em razão de ter sido 
oferecido o maior lance sem este ser alcançado por outra oferta maior, 
considerando assim arrematante do objeto leiloado. 
8.2. O presente Leilão será realizado por intermédio de Leiloeira, Sra. Lidiane 
Borges de Oliveira, designada e nomeada pela Portaria nº 5.547/2018, de 02 de 
dezembro de 2019. 
8.3. Antes de declarar vencedor o participante do maior lance oferecido, a 
leiloeira contará compassadamente até três, a fim de constatar a inexistência 
de outra oferta. 
8.4. Após a arrematação, que se consuma com a “batida do martelo”, não será 
aceita em nenhuma hipótese a desistência dos arrematantes quanto aos bens 
arrematados.  
8.5. O leiloeiro poderá, no final do leilão, promover o repasse dos itens não 
arrematados, se houver anuência da Comissão de Licitação. 
 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO: 



9.1. O pagamento deverá ser realizado à vista no momento do arremate. 
9.2. Deverá o arrematante efetuar o depósito de imediato de ao menos 20% (vinte 

por cento) do valor da arrematação ao Município, no Banco do Brasil, Agência 

5824-6, conta corrente: 321-2, mediante comprovante de depósito. 

9.3. Recolhido o valor de que trata o item 9.2, abrirá prazo de 01 (uma) hora, 
podendo ser prorrogado por mais uma hora, para recolhimento do valor 
remanescente na mesma conta especificada no Item 9.2. 
9.4. Para deferimento da abertura de prazo para depósito de que trata o item 9.3., 
faz-se necessário a prestação de garantia mediante título de crédito devidamente 
aceito pelo arrematante. 
9.5. Por ocasião do pagamento do valor, a Administração fornecerá comprovante 
de pagamento emitido pelo leiloeiro ou pelo Setor de Tesouraria, constando, dados 
desta Licitação, descrição do objeto alienado, data e valor depositado. 
 
10. DA RETIRADA DO BEM: 
10.1. O prazo para retirada dos bens arrematados será de no máximo 05 (cinco) 
dias úteis após o pagamento total do valor arrematado, sendo considerado 
abandonado após este prazo. 
10.2. Os prazos estipulados no item anterior serão contados a partir da data da 
arrematação e pagamento. 
10.3. Os bens deverão ser retirados pelos arrematantes no local designado pela 
Comissão, mediante a apresentação dos documentos descritos no item 4, bem 
como do recibo. 
10.3.1. Caso a retirada tenha sido delegada a um representante de pessoa jurídica, 
será necessária a apresentação de procuração outorgada pelo(s) sócio(s) ou 
diretor(es) com poderes específicos para a prática do ato.  
10.4. A não retirada do bem pelo arrematante no prazo estipulado, implicará em 
abandono, retornando o bem a depósito para ser leiloado em outra oportunidade, 
sem direito à restituição do valor pago pela arrematante. 
 
11. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
11.1. Os licitantes que descumprirem as cláusulas deste edital estão sujeitos às 
sanções e penalidades previstas neste Edital, bem como, na Lei nº 8.666/1993, sem 
prejuízo de outras indicadas em legislação específica. 
 
12. DO DIREITO DE MANIFESTAÇÃO DOS PARTICIPANTES 
12.1. Impugnações ao leilão deverão ser apresentadas por escrito e deverão ser 
dirigidas para a Comissão de Licitação, até 02 (dois) dias úteis antes da data do 
evento, em conformidade com a Lei nº 8.666/93. 
12.2. Quaisquer esclarecimentos sobre este Leilão poderão ser solicitados à 
Comissão de Licitação, devendo ser dirigidos ao seu Presidente, e endereçados ao 
Setor de Licitações.   
12.3. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação no prazo de 02 
(dois) dias úteis contados da data do apontamento da omissão.  
12.4. Das decisões e atos praticados neste Leilão caberá recurso, que deverá ser 
dirigido à autoridade superior àquela que o praticou, por intermédio da Comissão 



de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do da publicação 
da ADJUDICAÇÃO.  
12.5. As manifestações facultadas neste Item deverão ser protocolizadas junto à 
Comissão de Licitação, situada na Rua Praça Antônio Levino, nº 470, Bairro Centro, 
Riolândia/SP, CEP: 15.495-000. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
13.1. Os proponentes que não atenderem as exigências desta Licitação, serão 
automaticamente impedidos de participarem. 
13.2. Fica reservado o direito à Prefeitura Municipal de Riolândia de revogar por 
conveniência administrativa ou ainda anular por irregularidade o presente Leilão, 
sem que caibam reclamações ou indenizações por parte dos interessados. 
13.3. A Homologação e Adjudicação da presente licitação será feita e compete única 
e exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo. 
13.4. Não ocorrendo alienação do bem objeto deste Procedimento, durante a 
realização do Leilão, permanecerá o mesmo, aberto pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
dentro do horário de expediente da Prefeitura Municipal. 
13.5. A Comissão de Licitação poderá, ainda, desde que devidamente justificados os 
motivos, retirar do Leilão qualquer um dos bens descritos neste Edital. 
13.6. Demais informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura Municipal, de 
segunda a sexta feira no horário regular de funcionamento ou através do telefone 
(17) 3801-9020. 

Prefeitura Municipal de Riolândia, 03 de julho de 2020. 
 
 

 
FABIANA BARCELOS FERREIRA 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



ANEXO I – MODELO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
 

Riolândia-SP, .... de ............. de 2020. 
 
À 
Prefeitura Municipal de Riolândia -SP 
Ref.: Processo Licitatório n.º 051/2020 
Leilão nº n.º 001/2020 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 

A (nome da empresa), CNPJ n.º, com sede na_____, neste ato representada pelo(s) 

(diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento Credencia Senhor (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere poderes para junto à 

Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, praticar os atos necessários para representar a 

empresa na licitação na modalidade de Leilão n.º 001/2020, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 

transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos , receber e dar quitação. 

 

Para os efeitos legais, firmamos a presente carta de credenciamento e 

autorização. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Assinatura do Licitante 

 
 
 

 
 
 

Este documento deverá estar com firma reconhecida da assinatura do representante legal 
da empresa. 

 
 
 
 
 
 

 



ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO PESSOA FÍSICA 
 
 

Riolândia-SP, .... de ............. de 2020. 
 
À 
Prefeitura Municipal de Riolândia-SP 
Ref.: Processo Licitatório n.º 051/2020 
Leilão nº n.º 001/2020 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Eu____________________________________________, _________________, ___________________, 

___________________, portador do RG n.º __________, SSP/____, CPF n.º___________________, residente 
e domiciliado, 
______________________________________________________________________________________________se 
credencia para a participação do Leilão n.º 001/2020. 

 

Para os efeitos legais, firmamos a presente carta de credenciamento e autorização. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Assinatura do Licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



ANEXO III – MINUTA DA CARTA DE ARREMATAÇÃO 
 

 

 

A Prefeitura Municipal de Riolândia, inscrita no CNPJ ----------------, representado 

pela neste ato pelo Sra. Fabiana Barcelos Ferreira, vem pela presente Carta de 

Arrematação nos termos do Leilão Público Conforme a Lei Federal nº 8.666/93 e o PRC 

nº051/2020, Leilão nº 001/2020, confere o bem: 

 

ITEM: 

 

VALOR ARREMATADO: 

 

ARREMATANTE: 

 

 

Riolândia-SP, ------------------- de ------------------- de ------------ 

 

 

____________________________ 

Leiloeira Oficial 

 

_______________________________ 

Presidente da CLP 

 

______________________________ 

Arrematante 

 

 

 

 

 

OBS: A presente Carta de arrematação deverá ser apresentada no momento da retira do 

bem, juntamente com os documentos de identificação do arrematante, DAM- Documento 

de Arrecadação Municipal quitado, no prazo previsto no instrumento convocatório. 

 

 

 

 

 


